
DECRETO Nº 54.652, 
DE 6 DE AGOSTO DE 2009

Dá denominação de “Octavio Frias de
Oliveira” ao trecho da rodovia estadual que
especifica

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O trecho da rodovia estadual SP-099

entre o km 4 + 500m e km 9 + 300m, passa a denomi-
nar-se “Octavio Frias de Oliveira”.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de agosto de 2009.

DECRETO Nº 54.653, 
DE 6 DE AGOSTO DE 2009

Reorganiza a Secretaria do Meio Ambiente
- SMA e dá providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais, considerando o início
da vigência da Lei nº 13.542, de 8 de maio de 2009,
que altera a denominação da CETESB - Companhia de
Tecnologia de Saneamento Ambiental para CETESB -
Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, redefi-
nindo suas atribuições,

Decreta:
CAPÍTULO I
Disposição Preliminar
Artigo 1º - A Secretaria do Meio Ambiente - SMA

fica reorganizada nos termos deste decreto.
CAPÍTULO II
Do Campo Funcional
Artigo 2º - Constituem o campo funcional da Secre-

taria do Meio Ambiente - SMA:
I - de modo a atuar, no âmbito do Estado de São

Paulo, como órgão seccional do Sistema Nacional do
Meio Ambiente - SISNAMA, de que trata a Lei federal
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e como órgão cen-
tral do Sistema Estadual de Administração da Qualida-
de Ambiental, Proteção, Controle e Desenvolvimento
do Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos
Naturais - SEAQUA, constituído pela Lei nº 9.509, de
20 de março de 1997:

a) a coordenação do processo de formulação, apro-
vação, execução, avaliação e atualização da Política
Estadual do Meio Ambiente, de que trata a Lei nº
9.509, de 20 de março de 1997;

b) a análise e o acompanhamento das políticas
públicas setoriais que tenham impacto no meio
ambiente;

c) a definição da Política Estadual do Meio
Ambiente e a elaboração de normas que regulem o
licenciamento e a fiscalização ambiental no Estado de
São Paulo, que deverão ser, obrigatoriamente, segui-
das por todos os órgãos e entidades executores do Sis-
tema Estadual de Administração da Qualidade
Ambiental, Proteção, Controle e Desenvolvimento do
Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos Naturais
- SEAQUA, em especial pela CETESB - Companhia
Ambiental do Estado de São Paulo, bem como pelas
unidades de policiamento ambiental, da Polícia Militar
do Estado de São Paulo;

d) a aprovação dos planos, programas e orçamen-
tos dos órgãos e entidades executores da Política Esta-
dual do Meio Ambiente e a coordenação de sua execu-
ção;

e) a articulação e a coordenação dos planos e das
ações decorrentes da Política Estadual do Meio
Ambiente com os órgãos e entidades setoriais e locais;

f) o gerenciamento das interfaces com os estados
limítrofes e com a União no que concerne às políticas,
planos e ações ambientais;

g) a fiscalização ambiental, visando ao desenvolvi-
mento sustentável do Estado;

h) a coordenação do Sistema Estadual de Florestas
- SIEFLOR, criado pelo Decreto nº 51.453, de 29 de
dezembro de 2006;

i) a realização do planejamento ambiental, organi-
zacional e estratégico, afeto à execução das políticas
públicas, visando adequar e integrar a atividade huma-
na à proteção, recuperação e sustentabilidade dos
recursos ambientais;

j) a promoção de ações:

1. de educação ambiental, integradas aos instru-
mentos de gestão, visando à proteção, recuperação e
sustentabilidade dos recursos ambientais;

2. de normatização, controle, fiscalização, regulari-
zação, proteção, conservação e recuperação dos recur-
sos naturais;

3. de fiscalização, proteção e conservação da bio-
diversidade;

l) a realização de pesquisas científicas e tecnológi-
cas para o estabelecimento de parâmetros relaciona-
dos à proteção do meio ambiente;

m) o monitoramento e a avaliação da eficácia dos
instrumentos utilizados para garantir o desenvolvimen-
to sustentável do Estado de São Paulo;

n) a definição da política estadual de informações
para a gestão ambiental e o acompanhamento de sua
execução;

o) a expedição de autorizações para destinação,
uso e manejo de fauna silvestre, bem como para o
beneficiamento, o transporte e a comercialização de
produtos e subprodutos da fauna silvestre, sem prejuí-
zo de licenças ambientais legalmente exigíveis;

II - de modo a atuar como responsável pelo plane-
jamento, coordenação e execução da Política Estadual
de Recursos Hídricos em todo o território do Estado,
observadas as disposições da Lei nº 7.663, de 30 de
dezembro de 1991, suas alterações posteriores e seus
regulamentos:

a) a coordenação e a supervisão do Sistema Inte-
grado de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SIGRH
e a aplicação dos instrumentos da Política Estadual de
Recursos Hídricos;

b) a participação na normatização do desenvolvi-
mento, controle, regularização, proteção, conservação
e recuperação dos recursos hídricos, superficiais e sub-
terrâneos;

c) a elaboração, o desenvolvimento e a implemen-
tação de planos e programas de apoio aos municípios
do Estado nas áreas de sua atuação;

d) a definição da política estadual de informações
para a gestão de recursos hídricos e o acompanhamen-
to de sua execução;

III - o cumprimento, por meio de convênio, das dis-
posições contidas na Lei nº 12.916, de 16 de abril de
2008.

Parágrafo único - Excetuam-se das funções previs-
tas no campo funcional da Secretaria do Meio Ambien-
te - SMA, em relação ao contido nos seguintes disposi-
tivos:

1. inciso I, as atividades relativas à fauna domésti-
ca, ressalvado o disposto no inciso III deste artigo;

2. inciso II, as atividades relativas às obras de
infraestrutura de recursos hídricos, bem como a opera-
ção e a manutenção de estruturas hidráulicas.

CAPÍTULO III
Da Estrutura
SEÇÃO I
Da Estrutura Básica
Artigo 3º - A Secretaria do Meio Ambiente - SMA

tem a seguinte estrutura básica:
I - Gabinete do Secretário;
II - Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSE-

MA;
III- Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH;
IV - Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos

Naturais - CBRN;
V - Coordenadoria de Educação Ambiental - CEA;
VI - Coordenadoria de Planejamento Ambiental -

CPLA;
VII - Coordenadoria de Recursos Hídricos - CRHi;
VIII - Instituto de Botânica - IBt;
IX - Instituto Florestal - IF;
X - Instituto Geológico - IG.
Parágrafo único - A Secretaria do Meio Ambiente -

SMA conta, ainda, com:
1. as seguintes entidades vinculadas:
a) Fundação para a Conservação e a Produção Flo-

restal do Estado de São Paulo;
b) Fundação Parque Zoológico de São Paulo;
c) CETESB - Companhia Ambiental do Estado de

São Paulo;
2. os seguintes fundos vinculados:
a) Fundo Estadual de Prevenção e Controle da

Poluição - FECOP, instituído pela Lei n° 11.160, de 18
de junho de 2002, regulamentada pelo Decreto n°
46.842, de 19 de junho de 2002, alterado pelo Decreto
nº 48.767, de 30 de junho de 2004;

b) Fundo Estadual de Recursos Hídricos - FEHIDRO,
instituído pela Lei n° 7.663, de 30 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n° 10.843, de 5 de julho de
2001, e regulamentada pelo Decreto nº 48.896, de 26
de agosto de 2004, alterado pelo Decreto nº 51.478,
de 10 de janeiro de 2007;
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DECRETO Nº 54.650, 
DE 6 DE AGOSTO DE 2009

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto nos artigos 2º, § 3º-A, 66-D e 66-E da Lei
6.374, de 1° de março de 1989 e na Resolução CGSN
nº 61, de 13 de julho de 2009,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30
de novembro de 2000:

I - o artigo 51:
“Artigo 51 - Fica reduzida a base de cálculo nas

operações ou prestações arroladas no Anexo II, exceto
na operação própria praticada por contribuinte sujeito
às normas do Regime Especial Unificado de Arrecada-
ção de Tributos e Contribuições devidos pelas
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - “Sim-
ples Nacional”, em conformidade com suas disposi-
ções (Lei 6.374/89, art. 5º e Lei Complementar nº
123/06).

Parágrafo único - A redução de base de cálculo
prevista para as operações ou prestações internas apli-
ca-se, também:

1 - nas saídas destinadas a não-contribuinte do
imposto localizado em outra unidade da Federação;

2 - no cálculo do valor do imposto a ser recolhido a
título de substituição tributária, quando a redução da
base de cálculo for aplicável nas sucessivas operações
ou prestações até o consumidor ou usuário final.” (NR);

II - o item 1 do § 2° do artigo 268:
“1 - o valor do imposto a ser recolhido a título de

sujeição passiva por substituição é a diferença entre o
valor do imposto calculado mediante a aplicação da
alíquota interna sobre a base de cálculo prevista para a
operação ou prestação sujeita à substituição tributária
e o valor resultante da aplicação da alíquota interna ou
interestadual, conforme o caso, sobre o valor da opera-
ção ou prestação própria do remetente;” (NR);

III - o § 4º do artigo 274:
“§ 4º - O transportador que prestar serviço de

transporte de mercadoria cuja operação tenha sido
submetida à retenção antecipada do imposto emitirá o
documento fiscal relativo à prestação com destaque do
valor do imposto, exceto na hipótese prevista no § 3º
do artigo 316.” (NR);

IV - o item 2 do § 3º do artigo 426-A:
“2 - sujeito às normas do “Simples Nacional”, o

valor resultante da aplicação da alíquota interestadual
sobre o valor da operação ou prestação própria do
remetente (Lei Complementar federal 123/06, art. 13, §
1º, XIII, “a” e “g”, e § 6º).” (NR).

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de
agosto de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de agosto de 2009.

OFÍCIO GS-CAT Nº 421-2009
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Servi-

ços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490,
de 30 de novembro de 2000.

As alterações propostas decorrem principalmente
da necessidade de adequar o Regulamento do ICMS ao
disposto pelo Comitê Gestor do Simples Nacional, por
meio da Resolução CGSN nº 61, de 13 de julho de
2009, que alterou o cálculo do imposto devido por
substituição tributária, quando o contribuinte for
optante do Simples Nacional, para considerar a alíquo-
ta interna ou interestadual.

Como ajuste necessário, a minuta dispõe que a
redução da base de cálculo, quando beneficiar as
sucessivas operações ou prestações até o consumidor
ou usuário final, aplica-se também no cálculo do valor
do imposto a ser recolhido a título de substituição tri-
butária.

Por fim, a minuta também faz uma correção no
artigo 274 em relação a emissão de documento fiscal
pelo transportador substituído. O transportador que
prestar serviço de transporte de mercadoria cuja opera-
ção tenha sido submetida à retenção antecipada do
imposto emitirá o conhecimento de transporte relativo
à prestação com destaque do valor do imposto, exceto
na hipótese prevista no § 3º do artigo 316.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 54.651, 
DE 6 DE AGOSTO DE 2009

Transfere os cargos que especifica e dá pro-
vidências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arti-
gos 54 e 55 da Lei Complementar nº 180, de 12 de
maio de 1978,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam transferidos os cargos providos

constantes do Anexo I, que faz parte integrante deste
decreto.

Artigo 2° - Ficam transferidos os cargos vagos
constantes do Anexo II, que faz parte integrante deste
decreto.

Artigo 3º - Ficam os Secretários de Estado autoriza-
dos a procederem, mediante apostila, à retificação dos
seguintes elementos informativos constantes dos ane-
xos a que se referem os artigos anteriores:

I - nome do servidor;
II - dados da cédula de identidade;
III - situação do cargo, no que se refere ao provi-

mento e vacância, mesmo que em decorrência de alte-
rações ocorridas.

Artigo 4º - As despesas decorrentes da aplicação
deste decreto correrão à conta de dotações próprias
consignadas no orçamento vigente.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de agosto de 2009
JOSÉ SERRA
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
João Sayad
Secretário da Cultura
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de agosto de 2009.

comunicado

Aos Assinantes do Diário Oficial

A Imprensa Oficial do Estado de São Paulo informa a todos os assinan-
tes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar do
Diário Oficial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data da
edição do jornal.

Após esse período, o exemplar será enviado conforme disponibilidade
em nosso estoque.

Gerência de Produtos Gráficos e de Informação

ANEXO I

a que se refere o artigo 1º do

Decreto nº 54.651, de 6 de agosto de 2009

CARGO REF. E.V. SQC OCUPANTES R.G. DO PARA

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III ABIGAIL MARIA DO AMARAL 27.349.047-3 QSAA QSF

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III RITA JOYANOVIC 16.577.541-5 QSAA QSF

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III MARIA DÓRIS SIMÕES FLEURY 13.502.589-8 QSC QCC

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III CLAUDIA COSTA LIMA 18.212.647 QSF QSS

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SCC-III GLÁUCIA DOS SANTOS MOLINA 20.769.989-6 QSAP QSF

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ROSILENE APARECIDA CHERON GENTILE 17.756.876-8 QSAP QSF

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III SUZANA JOAQUIM 25.035.578-4 QSF QSC

ANEXO II

a que se refere o artigo 2º do

Decreto nº 54.651, de 6 de agosto de 2009

CARGO REF. E.V. SQC EXOCUPANTE R.G. MOTIVO DA DO PARA

VACÂNCIA

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III CRIADO PELA LEI Nº 8.833, 

DE 25 DE JULHO DE 1994 - - QSF QSAA

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III CRIADO PELA LEI Nº 8.833, 

DE 25 DE JULHO DE 1994 - - QSF QSAA

EXECUTIVO PÚBLICO 1 N.U. SQC-III RENATO CIPRIANI 3.835.616 APOSENTADORIA QCC QSC

EXECUTIVO PÚLICO 1 N.U. SQC-III ADALBERTO DE ALMEIDA 4.285.971 APOSENTADORIA QSS QSF

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III ANTONIO CARMELO TRIGO 2.733.951 APOSENTADORIA QSF QSAP

OFICIAL ADMINISTRATIVO 1 N.I. SQC-III RUBENS ALBERTO ROCHA 3.154.302 APOSENTADORIA QSF QSAP


